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O que é o Fecop?
Criado em 2003, o Fecop é o Fundo Estadual de Combate à Pobreza. Ele serve para
financiar programas sociais que ajudam a melhorar a vida das pessoas em
situação de vulnerabilidade. Com o Fecop, o Governo do Ceará investe em diversas áreas.

Suporte Essencial

• Assistência social
• Alimentação e nutrição

Condições de Vida

• Moradia digna
• Saneamento básico

Desenvolvimento Humano

• Educação de qualidade
• Saúde e bem-estar

Apoio Econômico

• Apoio à renda familiar
• Ações contra a seca

Programas Abrangentes

• Desenvolvimento infantil
• Outros programas sociais 
importantes
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De onde vem o dinheiro do Fecop?
O dinheiro do Fecop vem de uma parte do ICMS, um imposto pago na compra de produtos. 
Os itens não essenciais têm um acréscimo de 2% que vai direto para o Fecop.

Produtos que contribuem com o Fecop (2% a mais no imposto):

Bebidas alcoólicas

Armas e munições

Embarcações esportivas

Cigarros e artigos de tabacaria

Aviões ultraleves e asas-delta

Joias

Refrigerantes, isotônicos e
bebidas gaseificadas não alcoólicas

Perfumes, colônias e maquiagens
de luxo

Artigos e alimentos para animais de
estimação (exceto medicamentos
e vacinas)

Produtos químicos como inseticidas, 
fungicidas e herbicidas
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Quem administra o Fecop?

A Secretaria do Planejamento e Gestão do Governo do Estado (Seplag-CE) é responsável 
por cuidar do Fundo Estadual de Combate à Pobreza no Ceará.

O que a Seplag faz?
    Coordena o Conselho Consultivo de
Políticas de Inclusão Social (CCPIS),
que toma as principais decisões.

    Organiza como o dinheiro do Fecop
será distribuído.

    Acompanha e fiscaliza as ações
financiadas.

    Prepara relatórios de pagamentos
e prestação de contas.

    Avalia se os programas realmente
ajudam a população.

Onde o Fecop está presente?
Em 2026, o Fecop financia vários

programas sociais, que podem

beneficiar você e sua família.

Conheça as ações e veja como fazer parte:
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Cartão Ceará Sem Fome
O que é?

O Ceará Sem Fome é um Programa do Governo do Ceará para combater a insegurança
alimentar, financiando parcialmente pelo Fecop. Entre os benefícios do Programa está
o Cartão Alimentação, no valor mensal de R$ 300,00. O recurso deve ser utilizado para a 
aquisição de alimentos.

Além de tirar as pessoas do mapa da fome, o uso do cartão também visa movimentar a
economia dos municípios.
Quem pode receber?

1. Pessoas com Cadastro Único atualizado nos últimos 24 meses;
2. Família beneficiária do Bolsa Família, com renda per capita de até R$ 218, incluídos nesse 
cálculo os valores recebidos pelo benefício do Governo do Estado;
3. Preferencialmente, famílias chefiadas por mulheres;
4. Prioritariamente, famílias com responsável familiar com baixa escolaridade;
5. Famílias com pelo menos uma criança ou adolescente de até 14 anos;
6. Pessoas que não estejam com o benefício do Bolsa Família bloqueado ou suspenso.

A lista com todas as pessoas que podem receber o cartão é divulgada nos sites do Governo 
do Ceará, da Secretaria da Proteção Social e do Programa Ceará Sem Fome, além dos sites 
e redes sociais das prefeituras do Estado. Clique no link ou escaneie o QR Code e saiba 
se está na lista: https://www.sps.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/16/2025/04/Lista-
Geral-dos-Beneficiarios-do-Cartao-Ceara-Sem-Fome-2025_PUBLICIZACAO.pdf

Como receber?
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Onde receber o cartão?
A Secretaria da Proteção Social (SPS) vai entregar os 
cartões e as listas dos beneficiários para a prefeitura de 
cada município. As gestões municipais irão divulgar as 
datas e os locais de entrega do cartão Ceará Sem Fome. 
Os documentos necessários para retirar o cartão são: 

• RG ou documento de identificação com foto
• CPF
• NIS (Número de Inscrição Social)
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Programa Primeiro Passo
O que é?

O programa Primeiro Passo é uma ferramenta de inclusão social e profissional que abrange 
todo o Ceará, capacitando jovens em busca do primeiro emprego. A iniciativa do Governo do 
Ceará atende pessoas entre 14 e 29 anos e é financiada totalmente pelo Fecop. O programa 
se divide em três linhas de ação:

Jovem aprendiz

Atende jovens cursando ou 

que tenham concluído o Ensino 

Médio e o Ensino Fundamental 

na rede pública de ensino. Os 

cursos se dividem entre au-

las teóricas e atividades prá-

ticas em empresas privadas. 

Os inscritos nesta linha são 

capacitados em oficinas de 

formação para o mercado de 

trabalho e encaminhados para 

os processos seletivos das 

empresas privadas. O Governo 

do Ceará fornece fardamento 

e material didático e pedagó-

gico. A remuneração é paga 

pela empresa contratante.

Dúvidas: Jovem Aprendiz

(85) 98522-9229

jovemaprendiz@sps.ce.gov.br

Jovem bolsista

Ação voltada para a

capacitação de jovens entre 

15 e 29 anos, em situação de

risco e/ou vulnerabilidade

social, visando à inclusão no

mercado de trabalho.

Entre os benefícios estão

lanche, material didático,

fardamento e bolsa

capacitação no valor mensal 

de R$ 200,00, paga durante 

três meses.

Mais informações: Centro de 

Referência de Assistência So-

cial (Cras) mais próximo ou li-

gue (85) 98522-4005

Jovem estagiário

Atua como agente de integra-

ção direcionando os jovens de 

16 a 21 anos, estudantes do 1o 

ou do 2o ano do Ensino Médio 

regular de escola pública, para 

as instituições que oferecem 

oportunidades de estágio.

Os estudantes são remunera-

dos pela empresa e acompa-

nhados pelo programa nas ati-

vidades práticas e escolares.

Mais informações:

(85) 98439-3486

jovemestagiario@sps.ce.gov.br
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Como se inscrever?
Os interessados podem acessar o site
www.sps.ce.gov.br, clicar no destaque Qualificação
Profissional e preencher o formulário de inscrição.

Também é possível clicar no link abaixo ou escanear
o QR Code para se cadastrar:
https://sqp.sps.ce.gov.br/publico/encaminhados
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Projeto Agente Jovem Ambiental
O que é?

O Agente Jovem Ambiental tem o objetivo de estimular a participação dos jovens no
desenvolvimento de projetos sustentáveis. Há um auxílio mensal de R$ 200,00 por jovem, 
ampliando as oportunidades de geração de renda e o protagonismo juvenil e focando na 
melhoria da qualidade de vida e na preservação do meio ambiente. O projeto é totalmente 
financiado com recursos do Fecop.

Quem pode participar?

1. Jovens que possuam idade entre 15 e 29 anos;
2. que estejam matriculados ou tenham concluído o Ensino Médio em escola pública do 
Estado do Ceará;
3. que estejam cadastrados ou integrem famílias inseridas no Cadastro Único para Progra-
mas Sociais (CadÚnico);
4. não possuam vínculo empregatício formal;
5. residam no município cearense para o qual se inscreveu;
6. não estejam matriculados, cursando ou tenham concluído o Ensino Superior.

Benefícios:

O jovem selecionado receberá os seguintes benefícios:

• Auxílio mensal de R$ 200,00;
• Curso de formação;
• Fardamento;
• Seguro-acidente;
• Certificado.
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Como participar?
Os jovens são convocados através de edital.
Clique no link abaixo ou escaneie o QR Code e
acompanhe as notícias sobre o projeto.
https://www.sema.ce.gov.br/category/programa-
agente-jovem-ambiental-aja/
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Programa Auxílio Catador
O que é?

O programa Auxílio Catador tem como 
objetivo assegurar a redução dos
impactos no meio ambiente,
incentivando os catadores de
material reciclado através de um valor
financeiro. Os catadores que recolhem 
500 kg de resíduos recicláveis mensais 
recebem um auxílio de 1/4 de salário
mínimo, financiado pelo Fecop.

Quem pode participar?

Catadores de materiais recicláveis,
associados ou cooperados
legalmente em associa-
ções e ou cooperativas, que
estejam inscritos e com cadastro
atualizado no CadÚnico.

Como participar?

O benefício é liberado a partir 
das cooperativas, onde o catador
realiza o cadastro no programa. 
Entre em contato com sua coopera-
tiva e cadastre-se.
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Projeto Mandalla

O que é?

O projeto Mandalla, financiado integralmente com recursos do Fecop, é um sistema de irri-
gação circular que facilita, de forma sustentável, a produção de diversas culturas de modo 
integrado, sem o uso de agrotóxicos. O projeto promove educação ambiental e estimula a 
adoção de bons hábitos alimentares, assim como amplia a disponibilidade de produtos para 
complementar uma alimentação mais nutritiva e fomentar a geração de renda.

Quem pode participar?

Famílias que vivam em condições de probeza e extrema pobreza e que residam na zona rural 
dos municípios. Devem estar devidamente cadastradas no CadÚnico, serem beneficiárias 
do programa Bolsa Família e terem Cadastro do Agricultor Familiar (Caf).

Como participar?

Entre em contato com a Secretaria da Agricultura do seu município, com a Secretariade 
Desenvolvimento Agrário do Estado do Ceará (SDA) ou com a Ematerce e veja se está apto 
a participar do projeto.
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Esses são os projetos financiados pelo
Fecop em 2026, mas outros projetos
também podem fazer parte. 
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Acompanhe as iniciativas, a prestação de 
contas e outras informações nos endereços 
eletrônicos:
www.seplag.ce.gov.br
www.fecop.seplag.ce.gov.br




